
Quinta-feira, 28 de dezembro de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/19412
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS, em 28/12/2023, às 14:29

Rondônia, ed.  244 - 595

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 27 de dezembro de 2023.

Maria do Carmo do Prado

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0044718904

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 467/2023/SUPEL

Processo Administrativo: 0016.002368/2023-38

Objeto: Contratação de agente de integração para prestação de serviços de recrutamento e seleção de pessoal

conforme Catálogo de Serviços (CATSER) código 10014, para análise e gestão documental de estagiário, controle de

frequência e matrícula, dentre outras atividades inerentes ao estágio de alunos do ensino superior e pós - graduação

no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos, conforme as condições e especificações estabelecidas

no Termo de Referência - ANEXO I do Edital.

Tipo:MENOR PREÇO POR LOTE. Para todos os lotes plica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de

cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 129.080,04

Data de Abertura: 19 de janeiro de 2024 as 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada

das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente

no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho - Rondônia, 27 de dezembro de 2023.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0044746769

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 312/2023

Data da Homologação: 26/12/2023 Processo nº 0050.071642/2022-11

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de perfuratriz pneumática canulada autoclavável, visando atender

as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
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O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
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A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA

CANULADA, AUTOCLAVÁVEL,

COM MANDRIL DE ALTO

TORQUE, COM OS

ACESSÓRIOS: CAIXA E

TAMPA, MANGUEIRA

PNEUMÁTICA, CABEÇOTE

SIMPLES, CABEÇOTE

REDUTOR, CHAVE DE

MANDRIL PEQUENA, CHAVE

DE MANDRIL GRANDE,

MANOPLA, PASSADOR DE FIO

E VÁLVULA REDUTORA

(MANÔMETRO) PARA

NITROGÊNIO. - O licitante

deve oferecer treinamento

adequado aos usuários sem

ônus para a administração. -

O equipamento deve ser com

seguintes características:

Equipamento leve e com

formato anatômico. -

Rotação de 0 a 1000 rpm.

Acionamento progressivo

com controle de velocidade

no gatilho. Canulado de 5.5

mm. Autoclavável a 135°C.

Pressão de trabalho de 7,0 a

8,0 Kgf/cm².

Mecanismo pneumático

rotacional. Fluído de

passagem: nitrogênio ou ar

filtrado. Sistema de

acoplamento com encaixe

rápido facilitando o manuseio

de cabeçotes, passador de

fios e mangueira.

Funcionamento sem

lubrificação. Garantia de 1

ano. - Acessórios inclusos: 01

– Manopla do Perfurador

Ósseo Canulado; 01 –

87 UND MACOM R$

19.318,50

R$

13.500,00

-30,12 MACOM

INSTRUMENTAL

CIRURGICO

INDUSTRIA LTDA
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Cabeçote Simples (abertura

0.0 – 6.5 mm); 01– Cabeçote

Redutor


com Mandril (abertura 0.0 -

10.00 mm); 01– mangueira

em silicone puro e

autoclavável, com no mínimo

3 metros de comprimento,

suportando acima de 15

kgf/cm²; 01 – Regulador de

Pressão (calibrado, não

autoclavável, acompanha

manual do fabricante); 01 -

Passador de Fio - abertura

0.5 — 2.5 mm; 01 – Chave

Mandril para Cabeçote

Simples; 01 – Chave para

Mandril 10.0 mm; 01 – Caixa

de acondicionamento e

esterilização do

equipamento; 01 – maleta de

acondicionamento e

transporte; 01 – óleo spray

para o motor de alta rotação;

06 – brocas helicoidais

comuns nos tamanhos de 1,0

a 6,0 mm x150mm. -

Garantia mínima de 12

(doze) meses, apresentar o

FOLDERS”/ ENCARTES/

FOLHETOS TÉCNICOS ou

CATÁLOGOS, especificado na

proposta de preços.

2

SERRA DE GESSO 220V,

LÂMINA DE 2 POL, LÂMINA

DE 2 ½ POL, CHAVE

COMBINADA DE 12,7 MM OU

½ PARA A TROCA DA

LÂMINA, POTÊNCIA: 180W,

ROTAÇÃO DO MOTOR: 1800

RPM.

6 UND OSCILAN
R$

2.110,38
R$ 2.026,00 -4

CIRURGICAS

MULLET

IMPORTADORA E

EXPORTADORA

DE

EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS

LTDA

3

ABRIDOR DE GESSO,

AUTOCLAVÁVEL, AÇO

INOXIDÁVEL.

6 UND MICRODENT R$ 429,64 R$ 429,64 0
J. F. ALVES DE

MORAIS LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

59.650.556/0001-

76

MACOM INSTRUMENTAL CIRURGICO

INDUSTRIA LTDA

AV. JOÃO BASSI, 572 -

PARQUE INDUSTRIAL

FERREIRA

FERNANDES

GUARULHOS

- SP

REINALDO

RODRIGUES

DOS SANTOS

(11)2431-

4636
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34.055.837/0001-

50

CIRURGICAS MULLET IMPORTADORA

E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS

LTDA

AV CORONEL

ANTÔNIO

LEHMKUHL, 1030,

SALA 07 - CENTRO

AGUAS

MORNAS


- SC

HELOISA

HELENA

GARCIA

(48)

3086-

2251

46.538.607/0001-

20
J. F. ALVES DE MORAIS LTDA

AV. ESTADO DALMO

VIEIRA, 1206, SALA

23 - ARIRIBÁ

BALNEARIO

CAMBORIU -

SC

JOSE

FRANCISCO

ALVES DE

MORAIS

(92)

99309-

2793 /

(47)

98851-

2277

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0044762738

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 74/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.072867/2022-41

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de lavagem de viaturas

tipos: Unidade de Resgate (ambulância), veículo de pequeno porte e veículo de médio porte (caminhonete), através de

estabelecimentos credenciados, com implementação e operação de sistema informatizado e integrado, acessível via

WEB, e tecnologia de pagamento eletrônico, visando atender as Unidades Bombeiro Militar, nos respectivos municípios

do Estado de Rondônia.

Tipo: Menor Percentual de Taxa de Administração. Para Único Lote, aplica-se a ampla participação sem a reserva

de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 4.057.820,00

Data de Abertura: 07 de março de 2024 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras - CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373, DISPONIBILIDADE DO EDITAL:

consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL,

ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 27 de dezembro de 2023.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES

Pregoeira - SUPEL/RO

Portaria nº 142/2023/GAB/SUPEL

Protocolo 0044761370

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 695/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.019471/2023-89

Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, Laboratorial e

Ambulatorial - Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos Resíduos Grupo

“D” para atender o Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, por um período de 12 meses.

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, adjudicação LOTE. ( PARA LOTE ÚNICO, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO

sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP).

Método De Disputa: ABERTO.


